
INDICAÇÃO Nº 
352
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a viabilização de recursos para remoção de materiais e recuperação de área, no município de ALAMBARI-SP.

JUSTIFICATIVA

De um modo geral, a maioria de nossas administrações municipais tem lutado com enormes dificuldades para realizar aquilo que é essencial para o bem estar de suas populações.

O município de Alambari vem se destacando como um dos grandes potenciais agrícolas de nosso Estado, porém, a exemplo de outros municípios, sofre os efeitos dos injustos critérios de distribuição de renda em vigor, que favorecem sobremaneira as comunas industrializadas em detrimento dos mais justos anseios e aspirações das cidades com características diferentes, as quais enfrentam os desgastes com a impossibilidade de manter em boa ordem a sua infra-estrutura urbana.

Nesse sentido, a Administração Municipal de Alambari necessita de recursos para remoção de materiais e recuperação de área, que nas condições atuais não pode ser aproveitada.

Diante do exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que o município de Alambari continue proporcionando mais conforto e bem estar a sua população.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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